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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Américo de Campos garante a autenticidade 
deste documento, desde que visualizado através do site www.
americodecampos.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/americodecampos

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Américo de Campos, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação ias entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Américo 
de Campos poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.americodecampos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/americo de campos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Américo de Campos
CNPJ 45.160.173/0001-05
Rua Fortunato Ruza, nº 270 – Centro
Telefone: (17) 3445-1970
Site: www.americodecampos.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
americo de campos

Câmara Municipal de Américo de Campos
Rua Otavio Guedes da Silveira, nº 928 – Centro
Telefone: (17) 3445-1274

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE AMÉRICO DE CAMPOS          2
Atos Oficiais	 2
Decretos	 2
Portarias	 2
Licitações e Contratos	 3
Prorrogações	 3
Concursos Públicos / Processos Seletivos	 4
Convocação	 4



Município de Américo de Campos – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
     MUNICÍPIO DE AMÉRICO DE CAMPOS 

Conforme Lei Municipal nº 1.865, de 22 de maio de 2014
										                   

www.americodecampos.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/americo de campos

 	 Quinta-feira, 07 de março de 2019			   Ano V | Edição nº 758			   Página 2 de 4

PODER EXECUTIVO DE AMÉRICO DE CAMPOS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº. 2.996/2.019.
DE 04 DE JANEIRO DE 2.019. (LEI Nº. 2.042/2.018)

OBJETO: Abre no Orçamento vigente 
Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉRICO DE CAMPOS, 
em exercício, CARLOS ROBERTO ACHILLES, no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 42, 
inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal – LOM...

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 37.900,00 
(trinta e sete mil e novecentos reais) distribuídos as 
seguintes dotações:
02 02 00	 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

27	 04.122.0005.2034.0000	 Manutenção da 
Administração Geral	  31.000,00

3.3.90.32.00	 MATERIAL, BEM OU SERV.P/ DISTRIB. GRAT.	  
F.R.: 0 01 00

01	 TESOURO

110 000	 GERAL

334	 04.122.0005.2034.0000	 Manutenção da 
Administração Geral	  3.900,00

3.3.90.93.00	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	  F.R.: 0 01 
00

01	 TESOURO

110 000	 GERAL

02 06 00	 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

92	 08.244.0027.2007.0000	 Manutenção do 
Fundo Social de Solidariedade	  3.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO	  F.R.: 0 01 00

01	 TESOURO

510 000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL

Art. 2º. - O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de:

ANULAÇÃO:

02 02 00	 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

25	 04.122.0005.2034.0000	 Manutenção da 
Administração Geral	  -3.900,00

3.1.90.94.15	 INDENIZAÇÕES POR DEMISSÃO	  
F.R.Grupo: 0 01 00

01	 TESOURO

110 000	 GERAL

31	 04.122.0005.2034.0000	 Manutenção da 
Administração Geral	 -31.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURÍDICA 
F.R.Grupo: 0 01 00

01	 TESOURO

110 000	 GERAL

02 06 00	 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

387	 08.244.0027.2007.0000	 Manutenção do 
Fundo Social de Solidariedade	  -3.000,00

3.3.90.32.00	 MATERIAL, BEM OU SERV.P/ DIST. GRAT. F.R.Grupo: 
0 01 00

01	 TESOURO

510 000	 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Cumpra-se, registra-se e publique.

Prefeitura de Américo de Campos,

04 de Janeiro de 2.019.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos.

LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

Chefe do Setor de Contabilidade

Portarias

PORTARIA Nº. 7.550.
01 DE MARÇO 2.019.

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito Municipal 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais Art. 42, Inciso VIII, LOM...

Resolve conceder ao Senhor APARECIDO SANCHES 
GUERREIRO, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
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Identidade RG. nº. 16.628.999 e do PIS. nº. 121.13323.88-
7, residente e domiciliado na Rua Voluntário Norival 
Lacerda, nº. 653, Centro, nesta cidade de Américo de 
Campos, Estado de São Paulo, exercendo o cargo de 
INSTRUTOR DE COMPUTAÇÃO, 20 (vinte) dias de 
FÉRIAS regulamentares, relativo ao período aquisitivo de 
03 de Março de 2.016 a 02 de Março de 2.017, a serem 
satirizadas do dia 12 a 31 de Março de 2.019.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura de Américo de Campos,

01 de Março de 2.019.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUIS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

PORTARIA Nº. 7.551.
01 DE MARÇO DE 2.019.

CARLOS ROBERTO ACHILLES, Prefeito Municipal 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, Art. 42, Inciso VIII, LOM...

Resolve conceder a Senhora GISLENE FERREIRA 
BASSO SARAIVA, brasileira, casada, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº. 17.402.596-8 e do PIS. nº. 
1.703.234.302-1, residente e domiciliada na Rua João 
Manoel Fernandes, nº. 841, Centro, nesta cidade de 
Américo de Campos, Estado de São Paulo, exercendo o 
cargo de PEB I – ENSINO FUNDAMENTAL – ESCOLA 
FRANCISCO DE VILAR HORTA, 15 (quinze) dias de 
LICENÇA PRÊMIO, por assiduidade, 2º ciclo, relativo ao 
período aquisitivo de 12 de Dezembro de 2.009 a 18 de 
Dezembro de 2.014, a serem satirizadas do dia 11 a 25 
de Março de 2.019.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura de Américo de Campos,

01 de Março de 2.019.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUIS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

Licitações e Contratos

Prorrogações

TERMO ADITIVO Nº 01/2019
DO CONTRATO Nº 24/2017

Pelo presente instrumento articular, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO DE CAMPOS, 
entidade de Direito Público Interno, sediada à Av. Fortunato 
Ruza, 270, Centro, nesta cidade de Américo de Campos-
SP, CNPJ nº 45.160.173/0001-05, neste ato, representada 
pelo Prefeito Municipal, senhor Carlos Roberto Achilles, 
brasileiro, casado, portador do CPF 030.183.518-78 
e do RG 11.098.851, residente e domiciliado na Linha 
Cabeceira Aguas Paradas, 3773, Rural na cidade de 
Américo de Campos, Estado de São Paulo, doravante 
denominada simplesmente de “CONTRATANTE” e, de 
outro lado à empresa Lizandra Regiona Sachi - ME, com 
sede em Américo de Campos-SP, à Rua Oscar Rayel, 
nº671, Bairro Centro, CNPJ 13.534.010/0001-59, neste 
ato, representada pela senhora Lizandra Regina Sachi, 
brasileira, casada, portadora do RG nº 28.598.247-3, CPF 
nº 121.705.218-60, residente e domiciliada à Rua João 
Inocêncio do Amaral, nº 450, Centro na cidade de Américo 
de Campos-SP, doravante denominada simplesmente de 
“CONTRATADA, , resolvem aditar o presente contrato, 
nos termos do parágrafo primeiro, do art. 65, da Lei nº 
8.666/93 como segue:

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

Fica a partir de 10 de março de 2019, prorrogado o 
prazo de seu por mais 12 (doze) meses, nos termos do 
inciso II e parágrafo 2º do artigo 57 da Lei 8666/93 e suas 
alterações posteriores.
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Ficam inalteradas todas as demais cláusulas 
constantes do contrato firmado.

Américo de Campos, SP, 06 de março de 2019.

CARLOS ROBERTO ACHILLES 

Prefeito Municipal

LIZANDRA REGINA SACHI

Contratada

Testemunhas

___________________________

Nome: Paulo Alves da Motta 

RG: 10.189.041

___________________________

Nome: Reginaldo Altemar da Silva

RG: 12.954.009

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ref. Provimento de Vagas:

PEB II/Professor de Educação Básica II

A Prefeitura Municipal de Américo de Campos, TORNA 
PÚBLICO, que está sendo convocada a candidata abaixo 
relacionada para se apresentar no prazo 05 (cinco) dias, 
a partir desta data, no Departamento de Administração 
(Divisão de Pessoal) desta Prefeitura Municipal, no 
horário das 8:00 h às 11:00 h e das 13:00 h às 17:00 h, 
a fim de tomar posse e exercício para qual se encontra 
habilitada e classificada, na forma do Edital do Processo 
Seletivo n.º 01/2018, que abriu para o preenchimento da 
referida vaga.

O não comparecimento no prazo fixado acima 
será havido como desistência tácita ao direito de sua 
contratação.

PEB II/ Matérias Pedagógicas 

Classificação	 Nome

7º Lugar	              Rosimeire Matos de Medeiros

Observação: A candidata deverá comparecer no local 
especificado apresentando documentos originais e xerox, 
conforme abaixo relacionados:

a)	 Cédula de Identidade

b)	 Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)

c)	 Titulo de Eleitor

d)	 1 Foto 3x4

e)	 Carteira de Trabalho

f)	 Comprovante de residência

g)	 Certidão de nascimento (filhos menores de 14 
anos)

h)	 Certidão de casamento ou nascimento

i)	 reservista para o sexo masculino

j)	 Atestado de Saúde Ocupacional

k)	 Certificado de Grau de Escolaridade

l)	 E-mail (se houver)

m)	 Inscrição no PIS/PASEP

n)	 Conta Corrente no Banco Santander (se houver)

Prefeitura Municipal de Américo de Campos, 1º de 
Março de 2019.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal
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